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São Paulo,31 de outubro de 1975.

limos.Senhores • * !
Diretores dos Es tabelecimêntos de Ensino A rt is t ico  
f isca lizados e reconhecidos oficialmente através da 
Divisão de Preservação A rt ís t ico -C u l tu ra l .

Senhores Inspetores de Ensino A r t í s t i co .

E* com a grata sa t is fação  que vimos a presença de VV.SS* a 
fim de informar o seguintes /

Com a valiosa colaboração de órgãos técnicos,  professores 
especializados e a fim de que o importante se to r  do ensino a r t í s t i  
co f i sca l izado  e reconhecido pelo governo do Estado de São PaulOjjã 
traves da Secretar ia  da Cultura, Ciência e Tecnologia, por intermé
dio da Divisão de Preservação A rt ís t ico-Ç ultu ra l  tenha uma s i tua  -  
ção absolutamente lega l  def in ida ,  necessária e ju s ta ,  ^presentamos 
nesta data 31 ^de outubro de 1975* ao ExmocSr. Dr. Jose E.j^Lndlin, 
i l u s t r e  Secretar io  da Cultura, Ciência e Tecnologia do Governo do 
Estado, um minucioso estudo, amplo, fartamente documentado o j u s t i  
f icado, em olhas, com o qual julgamos i r a  proporcionar, de vez. 
a concretização da fixação das bases de enquadramento do ensino ar 
t i s t i c ç ,  dentro das l e i s  vigentes,  que disciplinam essa importan
te  matéria de ensino, premiando, assim, o n o b i l i ta n te  trabalho dos 
dedicados e competentes d ire to res  'dessas casas de ensino,seus abne 
g^dos p ro fesso res ,Ados seus esforçados alunos, que pacientemente,”  
ha 'anos,  aguardanresse enquadramento, parado qual a direção do Se£ 
viço de Fiscalização ^ r t í s t i c a ,  hoje Divisão de Preservação Artis”  
t ico -C u l tu ra l ,  por^inumeras vezes ofereceu oficialmente aos orgãos 
competentes, através de estudos abalizados, pro je tos ,  e tc .  todo o 
seu incansãvel empenho, infelizmente sem solução alguma por par te  
das autoridades da epoca.

Com o novo estudo ora apresentado, inteiramente atualizado 
visando o enquadramento do ensino a r t í s t i c o -  em nível de 2Q grau, 
dos diplomas expedidos pelos estabelecimentos de ensino a r t i s t i c o ,  
consubstanciado numa proposta de ante-proje to  de decreto,elaborado 
dentço das l e i s  v igentes ,  especialmente, levando-se em conta a reg, 
pe i tave l  Parecer n. 1.299/73 do Egregio^Conselho Federal de Edu
cação, as diversas respe i táveis  Deliberações do Egrégio Conselho 
Estadual de Educação e a'Resolução n .  21-75 da Secretar ia  de Esta
do dgs Negõcios da Educação do Estado de São Paulo,pensamos ,s .m. j« 
q i ^ e s s e  estudo adotado pelas autoridades superiores ,  p o s s i b i l i t a 
ra a atual  Administração do Governo de^Estado de São Paulo, dentro 
do d i r e i t o  e da ju s t iç a ,  a concretização de uma ^ntíga  aspiração 
da gjande colet iv idade a r t í s t i c a  e a que fazem jus os responsáveis 
por esses estabelecimentos de ensino a r t í s t i c o ,  -  o dedicados e ab 
negados professores,  »s dignos e çompetentes Inspetores de Ensino 
A r t í s t i co ,  -  num pleno e s a t i s f a t ó r i o  atendimento aos seus anseios 
no que diz respe i to  as suas obrigações e deveres, e,^ainda também, 
no in t e i r o  resguardo dos d i re i to s  adquiridos, que £ão possuidores 
os alunos de to^as as casas, onde ^ão ministrados esse ensino espe 
c ia l izado,  da musica, das ar tes  p la s t icas  e de dança, e m^is, con
tr ibuindo desta^adamente para o maior nível do ensino a r t i s t i c o  em 
nosso Estado, dentro de um rigoroso cumprimento das disposições lg  
gais ex is ten tes .

0 estudo ora apresentado, cabalmente documentado e j u s t i f i  
cedo, dentre outras jus tas  e acertadas medidas, preve:

1) Enquadramento do Ensino A rt ís t ico  ex is ten te  no Estado 
de São Paulo, sob f isca l ização  e reconhecimento o f ic i a l  
através d» Decreto 9798-1938 e por inte^medio da Divi - 
sãç de Preservação A rt ís t ico -C u l tu ra l ,  a Nivel de 2P- 
Grau, permitindo, assim, uma s i tuação p ro f is s iona l  abso
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lutamente lega l  o definida dentro das l e i s  vigentes,  
assegurando assim, aos diplomas expedidos por todas 
casas de ensino a r t í s t i c o ,  validade em todo t e r r i t ó 
r io  nacional.

2) Assegurar to^os os d i re i to s  adquiridos pelos d i r e to 
re s ,  professores dos atuais  estabelecimentos de ensi 
no a r t í s t i c o  f isca lizados e reconhecidos oficialmen
te  nos termos do Dec. 9798-1938, de ensino da musica 
ar tes  p la s t icas  e da dança, como também garan t i r  to 
dos os d i r e i to s  aos alunos que estão devidanjente mg 
tr icu lados  em qualquer curso^ou qualquer grau, aos 
formandos, como também aos je diplomados.

3) Promover medidas que i rão  permitir  que os diplomas 
expedidos pqlos estabelecimentos de ensino musical, 
de ar tes  p la s t icas  e de dança, regis trados legalmen
te  no Serviço de^Fiscal^izaçao A r t i s t i c a ,  hoje Divi -  
são de Preservação A rt ís t ico -C ultu ra l  venha a h ab i l i  
t a r  seus portadores a prosseguir seus estudos em n í 
vel superior i

h) Promover o-gproveitamento de estudos e a v iab i l idade  
dq real izaçao de Cqrso Especial de Adaptação,para os 
ja formados e também aos alunos dos ^es tabelecimentos 
de ensino a r t í s t i c o  matriculados a te  1975? poss ib i 
l i tando  o enquadramento do respectivo diploma a Ni - 
vel <̂ e 29 Grau, cujos interessados complementarão o 
curr ículo  es tabelecido pela leg is lação  em vigor.

5) 0 funcionamento co îo cursos pregaratórios de ensino 
a r t í s t i c o  básico, aqueles que nao se enquadrarem nas 
exigências previs tas  no curso de NÍvel de 2e Grau.

6) Aproveitamento logico digno e justo  de todo competen 
t e  corpo de Inspetores de Ensino A rt is t ico ,nas  qovas 
funções,e, de todos aqueles competentes funcionários 
especializados,  que respondem por essas mesmas fun -  
ções.

Estas são algumas das inumc-ras providencias previs tas  
rio estudo elaborado, cabalmente documentado e ora apresentado 
as dignas autoridades superiores ,  f ru to  de incansável trabalho 
levado a e fe i to  com o entusiasmo de sempre, ajudado por uma 
grande equipe de dqdicadgs e abnegados companheiros de ideal  
que, como o s igna tá r io  des te ,  que não tem outra f ina l idade  a 
não s e r xde s e rv i r ,  digiqa-e honradqmente, ha quasi Zj.0 anos a 
respe i táve l  c lasse  a r t í s t i c a  que e representada por esta gran
de coletividade a r t i s t i c a ,  integrada de lídimos representantes 
que honram e dignificam a educação e a cultura 0111 nossa t e r r a ,  
-  os competentes e abnegados d i re to res  e professores dos es ta 
belecimentos de ensino a r t í s t i c o ,  os dedicados e competentes 
Inspetores de Ensino A r t i s t i co ,  que dentro de suas funções t é 
cnicas e adminis tra t ivas ,  emprestam o valor de seus nomes e de 
sua competência em favor dessas mesmas casas de ensino,enfim 
todos^unidos num trabalho d ign i f ican te  de verdadeiro amparo à s / 
vocações a r t i s t i c a s  em nosso^Estado, em fqvor dessa in t e l ig e n 
t e  e estudiosa juventude a r t í s t i c a ,  que ja não representa mais 
uma esperança, mas uma certeza de grandiosas e atuantes p a r t i a  
cipações a r t i s t i c a s ,  nos elevados e al tos  designos cu l tu ra is  
que estão reservados a nossa grande Patr ia  -  o B ras i l .
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Assim, vamos aguardar confiantes nas dignas autori 
dades superiores ,  a concretização do estudo ora apresentado,”  
que unicamente visa fique assegurado, dentro do Direito  e da 
Ju s t iç a ,  o verdadeiro amparo as nossas vocações a r t í s t i c a s .

* Reiteramos a W.SS. os agradecimentos pela atenção 
disgonsada, com os nossos protestos de elevada consideração e 
apreço. v

\  •

* \
Osw&Ldo Lacerda]Gomes Cardim 

Diretor da Divisão dd Preservação Ar- 
t i s t i c o -C u l tu r a l  \


